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Justificativa para Dispensa da Análise de Riscos
De acordo com o Art. 72, inciso I da Lei nº 14.133/2021, apresentamos a justificativa para a dispensa da análise de riscos na contratação de empresa para a prestação de serviços remotos de assessoria técnica especializada ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), com prazo de 12 (doze) meses. A contratação será realizada por meio de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, III, c, da mesma Lei.
Ausência de riscos específicos da contratação: A necessidade de contratação foi devidamente avaliada no Estudo Técnico Preliminar, que identificou a solução mais adequada para o atendimento da demanda. Consoante a orientação do Tribunal de Contas da União, o Estudo Técnico Preliminar visa, entre outras funções, o gerenciamento de riscos da contratação, e cada etapa desse estudo permite a antecipação e mitigação de problemas que possam surgir.
Adicionalmente, o objeto da contratação está claramente definido no Termo de Referência, o que evidência sua especificidade e complexidade, além de detalhar as obrigações de todas as partes envolvidas. Todas as informações relevantes para a tomada de decisão já estão devidamente documentadas, e os riscos relacionados à contratação foram previamente identificados, abrangendo:
i. As providências a serem adotadas antes da celebração do contrato;
ii. A gestão do futuro contrato;
iii. Os resultados pretendidos com a contratação.
Assim, o gerenciamento e tratamento em mapa de riscos específicos se mostram desnecessários para o caso em questão, visto que todas as etapas foram previamente analisadas e os riscos já devidamente mitigados no processo.
Racionalização dos atos processuais: Ressalta-se que a não elaboração da análise de riscos atende ao princípio da eficiência, uma vez que a utilização de esforço administrativo-operacional em um procedimento já saneado infringe o princípio da eficácia, prejudicando o resultado do processo.
Em síntese, a dispensa da análise de riscos é plenamente justificada, atendendo aos requisitos legais e às especificidades do caso concreto. A decisão se alinha aos princípios da administração pública, especialmente no que tange à eficiência, economicidade e transparência.

ITAPEVI, aos 11 de maio de 2026.

	
Richard Moreira Rodrigues
Chefe de Gabinete
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